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        Parecer Referencial SEI-GDF n.º 001/2020 - PGDF/PGCONS


[bookmark: txt_3855632f4e034e4b21d614af55fd9379]PROCESSO N.º 00020-00009864/2020-74


[bookmark: txt_51707d6f21354fec783711358bc1bd89]EMENTA: PARECER REFERENCIAL. ADMINISTRATIVO. AQUISIÇÃO DE BENS, SERVIÇOS E INSUMOS DE SAÚDE. ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA DA DOENÇA DO CORONAVÍRUS (COVID-19). CONTRATAÇÃO DIRETA. DISPENSA DE LICITAÇÃO. LEI FEDERAL Nº 13.979/2020. DECRETOS DISTRITAIS Nos 40.475/2020 E 40.512/2020.


[bookmark: num1]1. Parecer jurídico referencial que é exarado com fundamento no art. 36, §2º da Instrução Normativa nº 05/2017, elaborada pela Secretaria de Gestão do então Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, recepcionada em âmbito local pelo Decreto distrital nº 38.934/2018, bem como no art. 7º da Portaria PGDF nº 115/2020.


[bookmark: num2]2. Indicação dos requisitos necessários para a incidência do art. 4º da Lei federal nº 13.979/2020, bem como dos elementos que devem constar da instrução dos autos de cada processo de contratação direta, mediante dispensa de licitação, para a aquisição de bens, serviços e insumos de saúde, destinados ao enfrentamento da pandemia da doença do coronavírus (COVID-19).


[bookmark: num3]3. Com a emissão de parecer referencial, ﬁca dispensado o envio do processo para exame e aprovação pela Procuradoria- Geral do Distrito Federal, ressalvada a hipótese de consulta acerca de dúvida de ordem jurídica devidamente identiﬁcada e motivada.


[bookmark: num4]4. Para a utilização do parecer referencial nos casos concretos, deve a Administração Pública instruir o processo com (a) cópia integral do parecer referencial com as cotas de aprovação do Procurador-Chefe e do Procurador-Geral do Distrito Federal ou do procurador-geral adjunto; e (b) declaração da autoridade competente para a prática do ato de que a situação concreta se enquadra nos parâmetros e pressupostos do parecer referencial e que serão observadas suas orientações, conforme modelo anexo à Portaria PGDF nº 115/2020.


[bookmark: txt_5febe4a136004316068997823ed7275f]Exmo. Sr. Procurador-Chefe do Consultivo em Matéria Financeira, Tributária e de Licitações e Contratos,


[bookmark: txt_cd2082f142dc4b6de30cb1604768f3d9]1.RELATÓRIO


[bookmark: txt_df07934d0ea248770c4d2404f9b62659]Trata-se de solicitação para a elaboração de parecer referencial que aborde as orientações e diretrizes para dispensa de licitação para aquisição de bens, serviços e insumos de saúde, destinados ao enfrentamento da pandemia da doença do coronavírus (COVID-19), conforme previsão da Lei Federal nº 13.979/2020 e do Decreto 40.512/2020, em especial o disposto em seu art. 6º (ID SEI 37262990).


[bookmark: txt_e0a9b3d0db9e432a96ca6c839a7bb57f]Foram juntados aos autos a Lei federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020 (ID SEI 37273237), o Decreto nº 40.512, de 13 de março de 2020 e a Portaria PGDF nº 115, de 16 de março de 2020 (ID SEI 37273613).


[bookmark: txt_b5a7411495634675d951c9102253e661]O feito foi-me distribuído às 12:04 do dia 18.03.2020, em regime de urgência, tendo em vista a notória situação de emergência da saúde pública vivenciada no Distrito Federal.


[bookmark: txt_88d9f15fa3384e8f20483ead8bd2303c]É o relatório.


[bookmark: txt_25166ae325a9453fbe2f7b7a2578f9c8]2.FUNDAMENTAÇÃO


[bookmark: txt_19518a461cf14825afce515b5d4651b1]2.1 A emissão de parecer referencial


[bookmark: txt_ec3accdeef3d4abbe140d7c9f86f9342]A hipótese de dispensa de envio de processo a esta Procuradoria em caso de existência de parecer jurídico referencial encontra-se prevista no art. 36 da Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, elaborada pela Secretaria de Gestão do então Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, que “dispõe sobre as regras e diretrizes do procedimento de contratação de serviços sob o regime de execução indireta no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional”


[bookmark: txt_337c67c97b3241dd7284f915a722a344]“Art. 36. Antes do envio do processo para exame e aprovação da assessoria jurídica, nos termos do parágrafo único do art. 38 da Lei nº 8.666, de 1993, deve-se realizar uma avaliação da conformidade legal do procedimento administrativo da contratação, preferencialmente com base nas disposições previstas no Anexo I da Orientação Normativa/Seges nº 2, de 6 de junho de 2016, no que couber.


[bookmark: par1]§ 1º A lista de verificação de que trata o caput deverá ser juntada aos autos do processo, com as devidas adaptações relativas ao momento do seu preenchimento.


[bookmark: par2]§ 2º É dispensado o envio do processo, se houver parecer jurídico referencial exarado pelo órgão de assessoramento competente, que deverá ser anexado ao processo, ressalvada a hipótese de consulta acerca de dúvida de ordem jurídica devidamente identificada e motivada.


[bookmark: txt_cc095b2252f146d5fdd6903a69690752]Ressalte-se que a Instrução Normativa nº 5/2017 é aplicável, no que couber, às contratações de serviços, continuados ou não, no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Distrito Federal, por força do Decreto distrital nº 38.934/2018.


[bookmark: txt_af5ec4b3f257430abb4339a4911eb5cf]Visando regulamentar a matéria, a Portaria nº 115, de 16 de março de 2020, que “dispõe sobre os procedimentos inerentes à atuação dos Procuradores no âmbito da atividade consultiva da Procuradoria-Geral do Distrito Federal e dá outras providências”, assim deﬁniu o parecer referencial:


[bookmark: txt_1da8360e385c4acec26fae8e8caee1f5]“Art. 3º Para efeitos desta Portaria, considera-se:


[bookmark: txt_63c33e2d28e2470988f77d34283fc170](...)


[bookmark: par2_incIV]IV – parecer referencial: manifestação proferida por Procurador e sujeita à aprovação do Procurador-Chefe e do Procurador-Geral Adjunto ou do Procurador-Geral do Distrito Federal, que deve observar os pressupostos de fato e de direito previstos no Capítulo IV desta Portaria;”


[bookmark: txt_bcc5dce12d2c4f8ee09816052b2da566]O Capítulo IV da mencionada Portaria, disciplinou as hipóteses em que é cabível a elaboração de parecer referencial, bem como as consequências de sua emissão para as Secretarias de Estado e demais órgãos da estrutura administrativa do Distrito Federal:


[bookmark: txt_541ac46d89f344f76316e5ffa607903c]“Art. 7º Fica admitida a elaboração de parecer referencial quando houver processos e expedientes administrativos recorrentes ou com caráter repetitivo em que sejam veiculadas consultas sobre questões com os mesmos pressupostos de fato e de direito para os quais seja possível estabelecer orientação jurídica uniforme que permita a veriﬁcação do atendimento das exigências legais mediante a simples conferência de atos administrativos, dados ou documentos constantes dos autos.


[bookmark: par]Parágrafo único. Também será admitida a elaboração, de oficio, de parecer referencial de forma preventiva ou antecipada quando, em virtude de alteração ou inovação normativa, o caráter repetitivo ou multiplicador da matéria puder impactar a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos, embora ainda não esteja presente a repetição de processos e expedientes administrativos.


[bookmark: art8]Art. 8º A elaboração de parecer referencial deverá observar a seguinte forma:


[bookmark: art8_incI]I - Ementa: deverá constar a expressão “PARECER REFERENCIAL” com a identiﬁcação clara e precisa do objeto da análise e indicada a possibilidade de aplicar a orientação a casos semelhantes;


[bookmark: art8_incII]II - Fundamentação: na qual serão indicadas as circunstâncias que ensejaram a sua adoção, analisadas as questões de fato e de direito e apresentada a orientação jurídica uniforme com os respectivos pressupostos de fato e de direito, os atos, as condutas e os requisitos legais e regulamentares exigidos;


[bookmark: art8_incIII]III - Conclusão: na qual serão indicados os requisitos e as condições necessárias para sua utilização.


[bookmark: art8_par]Parágrafo único. O parecer referencial deverá abordar todas as questões jurídicas pertinentes ao objeto tratado nos respectivos autos.


[bookmark: art9]Art. 9º Fica dispensado o envio do processo para exame e aprovação da assessoria jurídica, se houver parecer referencial, ressalvada a hipótese de consulta acerca de dúvida de ordem jurídica devidamente identiﬁcada e motivada.


[bookmark: art9_par]Parágrafo único. Para utilizar o parecer referencial a Administração Pública deverá instruir o processo com:


[bookmark: art9_par_incI]I - cópia integral do parecer referencial com as cotas de aprovação do Procurador-Chefe e do Procurador-Geral do Distrito Federal ou do procurador-geral adjunto;


[bookmark: art9_par_incII]II - declaração da autoridade competente para a prática do ato de que a situação concreta se enquadra nos parâmetros e pressupostos do parecer referencial e que serão observadas suas orientações, conforme modelo anexo a esta Portaria.


[bookmark: art10]Art. 10. Os pareceres referenciais receberão número próprio em ordem sequencial, sem renovação anual, e serão disponibilizados no sítio eletrônico da Procuradoria-Geral do Distrito Federal.


[bookmark: art11]Art. 11. Compete ao Procurador-chefe dirimir eventuais dúvidas da Administração Pública a respeito de pareceres referenciais, sem prejuízo da revisão da conclusão pelo Procurador-Geral Adjunto ou do Procurador- Geral do Distrito Federal.


[bookmark: art12]Art. 12. O Procurador-Geral do Distrito Federal, o Procurador-Geral Adjunto e o Procurador-Chefe da Procuradoria-Geral do Consultivo poderão:


[bookmark: art12_incI]I - suspender a utilização de parecer referencial mediante despacho a ser comunicado aos demais órgãos e entidades da administração do Distrito Federal;


[bookmark: art12_incII]II – elaborar ou designar Procurador do Distrito Federal para elaborar novo parecer referencial na hipótese de alteração ou inovação normativa ou jurisprudencial superveniente.


[bookmark: art12_par]Parágrafo único. O parecer referencial cancelado ou alterado mantém a numeração original, seguida da expressão “CANCELADO” ou “ALTERADO”, conforme o caso, e da data da alteração ou do cancelamento.”


[bookmark: txt_8ca7be7cecb949935d109551e34a481c]Trata-se, portanto, de caso que se enquadra perfeitamente no art. 7º, parágrafo único da Portaria nº 115/2020, eis que, de oficio, e em razão das alterações normativas introduzidas por força da recente pandemia, solicita-nos o Sr. Procurador-Chefe do Consultivo em Matéria Financeira, Tributária e de Licitações e Contratos a emissão de “parecer referencial de forma preventiva ou antecipada quando, em virtude de alteração ou inovação normativa, o caráter repetitivo ou multiplicador da matéria puder impactar a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos, embora ainda não esteja presente a repetição de processos e expedientes administrativos”.


[bookmark: txt_d43fa871fa6e405789813a05f3864483]A incidência da norma autorizadora para a emissão de parecer referencial revela-se evidente, na medida em que a atual situação de emergência de saúde pública decorrente da COVID- 19, oﬁcialmente declarada por meio do Decreto n. 40.475, de 28.02.2020, demanda a adoção de rito extraordinariamente célere no procedimento de aquisição de bens, serviços e insumos de saúde, destinados ao enfrentamento da pandemia em questão.


[bookmark: txt_1f15545da9724e79a56820abd32e66dc]2.2 Dispensa de licitação fundamentada no art. 4º da Lei nº 13.979/2020


[bookmark: txt_1cfdf494c515473dce49650f1b3a8197]O Decreto distrital n. 40.475, de 28.02.2020, declarou “situação de emergência, no âmbito da saúde pública no Distrito Federal, pelo período de cento e oitenta dias, em razão do risco de pandemia do novo coronavírus”


[bookmark: txt_00447abc0dbb40fd792a006b80db6c2b]Segundo informações da Organização Mundial da Saúde, agência especializada em saúde, fundada em 7 de abril de 1948 e subordinada à Organização das Nações Unidas:


[bookmark: txt_c629827ef86c41b17e83704ed3b5fc3e]“Os coronavírus (CoV) são uma grande família de vírus que causam doenças que vão desde o resfriado comum até doenças mais graves, como a Síndrome Respiratória do Oriente Médio (MERS-CoV) e a Síndrome Respiratória Aguda Grave (SARS-CoV). 


[bookmark: txt_f95f7790c6754d7c4504e3973fc3505d]A doença do coronavírus (COVID-19)é uma nova cepa que foi descoberta em 2019 e não foi identificada anteriormente em humanos.


[bookmark: txt_6e6645567cdf49c19bf9a0f2a96c8512]Os coronavírus são zoonóticos, o que signiﬁca que são transmitidos entre animais e pessoas. Investigações detalhadas descobriram que o SARS-CoV foi transmitido de gatos civetas para humanos e MERS-CoV de camelos dromedários para humanos. Vários coronavírus conhecidos estão circulando em animais que ainda não infectaram humanos.


[bookmark: txt_8f736294ff254b074218aef5b5f850e8]Os sinais comuns de infecção incluem sintomas respiratórios, febre, tosse, falta de ar e diﬁculdades respiratórias. Em casos mais graves, a infecção pode causar pneumonia, síndrome respiratória aguda grave, insuﬁciência renal e até mesmo morte.


[bookmark: txt_fcae27593cbf484cc3b88e7dbb9e2c7f]As recomendações padrão para evitar a propagação da infecção incluem lavagem regular das mãos, cobertura da boca e do nariz ao tossir e espirrar, cozinhar completamente carne sinuosa e ovos. Evite contato próximo com qualquer pessoa que apareça com sintomas de doença respiratória, como tosse e espirro.”[1]


[bookmark: txt_c73efd2a3bf94ed0867f8e843f60012e]Segundo o Relatório de Situação da OMS para o COVID-19 nº 58, de 18.03.2020 (WHO, Coronavirus disease 2019 (COVID-19) Situation Report – 58), foram identiﬁcados, globalmente, 191.127 casos, sendo 15.123 nas últimas 24 horas, e 7.807 mortes, sendo 786 nas últimas 24 horas, com avaliação de risco global muito alto.


[bookmark: txt_72c540ff678e468899422fd97d0efbb5]Essa é a situação atual reportada pela OMS no referido relatório:


[bookmark: txt_d42c876e7bfa4c034cb2d0891d5b8f4c]SITUAÇÃO EM NÚMEROS


[bookmark: txt_ab5c2b4200f040473e23d6ab48982d00]Total (novos) casos nas últimas 24 horas


[bookmark: txt_3f29cee15ca24ad078057ee4abf96302]Globalmente


[bookmark: txt_ad4d6269f53d420d02969dcd2ade5dc1]191.127 confirmados (15 123) 7.807 mortes (786)


[bookmark: txt_489cfa39791647024591238acfaa9f4f]Região do Pacífico Ocidental


[bookmark: txt_f6848dbed1d84af7845aba0e7281e554]91.845 confirmados (312)


[bookmark: txt_57dc1625c50044b93310d07121918a91]3.357 mortes (23)


[bookmark: txt_8ae09ffe2c804575146b476319e08061]Região Europeia


[bookmark: txt_cdbccd79606642f6ddd3f51f5bfcee7b]74.760 confirmadas (10.911)


[bookmark: txt_d6ac700906704d8722e5eaedafbb8c56]3.352 mortes (604)


[bookmark: txt_204a7ab136014876b83d90c8bf0edfae]Região Sudeste da Ásia


[bookmark: txt_4a3ba3387c944353917f69511ebf4b20]538 confirmados (63)


[bookmark: txt_6cc1c0cb7c304b5453e80f80cfa7c75f]9 mortes (1)


[bookmark: txt_8004b9a4a43e4da6f5951f3dce4f1d8a]Região Do Mediterrâneo Oriental


[bookmark: txt_a622df130e8c4b2a05bdcba68d7a7253]18.060 confirmada (1552) 1010 mortes (140)


[bookmark: txt_4464688a7faa42e5957c8a10344722a0]Regiões das Américas


[bookmark: txt_3003eeba1a9642642e55c1f407ffd1f6]4979 confirmadas (2243)


[bookmark: txt_7118ddbbb91c474881c1ff6759864933]68 mortes (18)


[bookmark: txt_2ba66cf8db7848e437c649ecee9efa4c]Região Africana


[bookmark: txt_d147ffaa3dcd4d0ee76ae347918975bb]233 confirmadas (42)


[bookmark: txt_77016e294f264a8151aec9736c16a921]4 mortes (0)


[bookmark: txt_d3b52971e5094e052776fef9ef748073]AVALIAÇÃO DE RISCO DA OMS


[bookmark: txt_aba995a412c344262ecdcf03687de0d5]Nível Global Muito Alto


[bookmark: txt_d734339e424240f241b5e7ee6fad7873]Noticias veiculadas na imprensa até o momento em que se elabora o presente parecer registram a ocorrência de sete mortes conﬁrmadas no país devido ao coronavírus, sendo cinco no Estado de São Paulo e duas no Estado do Rio de Janeiro[2].


[bookmark: txt_dd94453a7910400cfd2b78c455114159]Segundo informe publicado na Agência Brasília às 12 horas de hoje, 19.03.2020[3], o Distrito Federal constava com 235 casos notiﬁcados em investigação, 42 conﬁrmados e 134 descartados. O informe conﬁrma a existência de 5 casos com transmissão local, a qual se dá “quando a contaminação se dá por pessoa que entrou em contato com algum viajante positivo”. Até o momento da elaboração deste parecer, não foram reportadas mortes pela COVID-19 no Distrito Federal.


[bookmark: txt_4497411d6a4d4311a65a4a38c11757d0]Em resposta à grave situação epidemiológica, foi editada, em 06.02.2020, a Lei federal nº 13.979 que “dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019”.


[bookmark: txt_ad43411d93494acb5cb6e2c149c6f7c4]No que diz respeito ao objeto do presente parecer, o art. 4º da Lei n. 13.979/2020 estabeleceu hipótese excepcional e temporária de dispensa de licitação para aquisição de bens, serviços e insumos de saúde destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus.


[bookmark: txt_57c3a57650a24c6ba152baf69f850c8b]Trata-se, com efeito, de criação de nova hipótese de dispensa de licitação, que se soma às demais previsões estabelecidas no art. 24 da Lei 8.666/93.


[bookmark: txt_e9ee20a5e8a64d7aa9d52cd353ae7389]O dispositivo em questão aplica-se a todas as esferas federativas, União, Estados, Distrito Federal e Municípios, eis que oriundo de lei federal, no regular exercício da competência legislativa privativa da União prevista no art. 22, XXVII c/c art. 24, § 2º da Constituição Federal de 1988:


[bookmark: txt_d3aa471ca4f54178ced0538ae4a5f4e6]“Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 


[bookmark: txt_82448a390660436acf7122c324f3a695](...)


[bookmark: art12_par_incXXVII]XXVII – normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e sociedades de economia mista, nos termos do art. 173, § 1°, III;


[bookmark: txt_4d74867b00b34e871aad314d1d89027d](...)


[bookmark: art24]Art. 24 (...)


[bookmark: art24_par2]§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a competência suplementar dos Estados.”


[bookmark: txt_e5aa17b863e847863415208b878eee09]A possibilidade de ﬁxação de hipóteses de dispensa de licitação por legislação esparsa, apartada, portanto, da Lei 8.666/93, é reconhecida pela doutrina nacional. Com efeito, já aludia a esse fato JACOBY em sua célebre obra:


[bookmark: txt_71f9f04f0695403d635369b63d5d3592]“Há possibilidade de adventicias legislações esparsas inovarem o tema, reconhecendo outros casos de dispensa de licitação, como ocorreu com a Lei nº 8.880/94, que instituiu o Plano Real, autorizando a contratação de institutos de pesquisas sem licitação”[4].


[bookmark: txt_a7d8c159e3654ad1312a48f8cc1e1722]No mesmo sentido aponta PARZIALE:


[bookmark: txt_c51814c34d874a42f8397238496aad65]“O Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, criado pela Lei federal nº 11.947/09, tem por objetivo contribuir para o crescimento e o desenvolvimento biopsicossocial, a aprendizagem, o rendimento escolar e a formação de hábitos alimentares saudáveis dos alunos, por meio de ações de educação alimentar e nutricional, e da oferta de refeições que cubram as suas necessidades nutricionais durante o período letivo, articulando a produção de agricultores familiares e as demandas das escolas para atendimento da alimentação escolar.


[bookmark: txt_2b4f4963056545ec61a2d625c11ef0a4]Com a ﬁnalidade de perseguir tais objetivos, o art. 14 da mencionada lei determina que no mínimo 30% dos recursos repassados pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE, no âmbito do PNAE, deverão ser utilizados na aquisição de gêneros alimenticios diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural ou de suas organizações, priorizando os assentamentos da reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e quilombolas, podendo-se dispensar a instauração de licitação, conforme preconiza o § 1º.


[bookmark: txt_fb5d5f6eb8714501ccdba9b7580e890f]Assim, cria-se uma hipótese distinta de dispensa de licitação, podendo apenas ser utilizada no âmbito da aquisição de alimentação escolar, cuja aplicabilidade é dissociada das hipóteses arroladas no art. 24 do estatuto federal licitatório.”[5]


[bookmark: txt_555b3527f8784c1c8be9e76029906f53]Fixada a validade da hipótese legal de dispensa de licitação introduzida em nosso ordenamento pela Lei n. 13.979/2020, há que se observar que o art. 37, XXI da Constituição Federal estabelece:


[bookmark: txt_16978ea8679444e6df298ae18a2d284e]“Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:


[bookmark: txt_1ad38eca9eae4b257c50e0d4e50067f1](...)


[bookmark: art24_par2_incXXI]XXI -ressalvados os casos especiﬁcados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualiﬁcação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.”


[bookmark: txt_c6902eaf7d224e0adcacd5327e21b734]Como se vê, a exigência de prévia licitação é requisito essencial, de índole constitucional, para a realização de contratos com a Administração. Com efeito, tal exigência se faz necessária para a efetiva realização dos princípios basilares que regem a Administração pública, elencados no art. 37, caput, da CF/88. A esse respeito, colho esclarecedor excerto da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal:


[bookmark: txt_bc5a3496a95245dd19fb1b93f5b0ef14]“O artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal, de conteúdo conceptual extensível primacialmente aos procedimentos licitatórios, insculpiu o princípio da isonomia assecuratória da igualdade de tratamento entre todos os concorrentes, em sintonia com o seu caput — obediência aos critérios da legalidade, impessoalidade e moralidade — e ao de que todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza.” (MS 22.509, Rel. Min. Maurício Corrêa, DJ 04.12.1996)


[bookmark: txt_fdac85bf103a45d2f296f04305a182e6]No entanto, o próprio dispositivo constitucional admite a ocorrência de casos especíﬁcos, expressamente previstos pela legislação, em que há exceção à regra geral da prévia licitação como requisito à celebração de contratos com a Administração.


[bookmark: txt_726bd1cb5e754a3ccbaf33e5e67eab46]Tais exceções encontram-se nos arts. 24 e 25 da Lei 8.666/93, respectivamente, dispensa e inexigibilidade de licitação.


[bookmark: art24_par2_incDI]DI PIETRO esclarece a distinção entre os dois institutos[6]:


[bookmark: txt_145eac2a667a45b171e82e8c3bb72611]“A diferença básica entre as duas hipóteses está no fato de que, na dispensa, há possibilidade de competição que justiﬁque a licitação; de modo que a lei faculta a dispensa, que ﬁca inserida na competência discricionária da Administração. Nos casos deinexigibilidade, não há possibilidade de competição, porque só existe um objeto, ou uma pessoa que atenda às necessidades da Administração; a licitação é, portanto, inviável"


[bookmark: txt_ab9f2da4463644218512c40c8c7c8a8f]NIEBUHR apresenta importante diferença entre as hipóteses de contratação direta, asseverando a expressa autorização legislativa como requisito para a efetivação da dispensa de licitação:


[bookmark: txt_e0a2ba9ffc6b4bc1bb39202d0d3a281a]“(...) a dispensa é pertinente aos casos em que é possível realizar licitação pública, uma vez que a competição é viável, porém realizá-la imporia sacrificio ou gravame desmedido ao interesse público. Portanto, visando a evitar o sacrificio ou o gravame, o legislador autoriza o agente administrativo a não proceder à licitação pública, para o efeito de ﬁrmar contrato administrativo de modo direto, o que acaba por minimizar o princípio da isonomia.


[bookmark: txt_84e7f5a87f994f649b1d547c4f5db0f6]A inexigibilidade depende de hipótese fática, de ter ocorrido efetivamente situação que inviabiliza a competição. Quer-se dizer que pouco importam as prescrições legislativas, pois, diante de inviabilidade de competição, está-se, queira-se ou não, diante de inexigibilidade.


[bookmark: txt_b96e78002d204ac98eebad052df53351]Já a dispensa depende de hipótese fática e da respectiva autorização legislativa. Melhor explicando: ao agente administrativo só é lícito dispensar a licitação diante de expressa autorização legal; ao legislador, por sua vez, só é lícito autorizar a dispensa de licitação pública diante de hipótese fática capaz de sacriﬁcar o interesse público ou de impor-lhe gravame desmedido. Sucede que, aos olhos da Constituição Federal, mormente da parte inicial do inciso XXI do seu artigo 37, a obrigatoriedade de licitação pública é a regra, e a contratação direta, a exceção. Daí que ao legislador não é lícito autorizar a dispensa de licitação pública de acordo com o que bem ou mal lhe aprouver, mas somente diante de situações em que, insista-se, efetivamente o certame imporia gravames ao interesse público. Em caso contrário, se o legislador tivesse liberdade para criar hipóteses de dispensa diante de quaisquer situações, a atividade dele potencialmente acabaria por inverter a regra constitucional, cujo teor, repita-se, propugna a obrigatoriedade de licitação pública.


[bookmark: txt_27c485f50b924a6d462bf136edb7358a]O fato é que a análise das hipóteses de dispensa de licitação deve necessariamente ser empreendida em vista das hipóteses prescritas em lei e, ademais, nos estritos termos delas. Em sentido oposto ao da inexigibilidade, em que a lei é mero coadjuvante, agora, para apreender os casos de dispensa, a lei é alçada a referencial principal, até porque, fora dela, nem sequer cabe reconhecer a figura.”[7]


[bookmark: txt_d7dc8b3b47764e70a77c14139ca73bf1]A hipótese de dispensa de licitação de que cuida o presente parecer remete especiﬁcamente à emergência de saúde acarretada pela pandemia da doença do coronavírus (COVID- 19).


[bookmark: txt_97ea648fbbf54fdfed898e58c8dd2219]Estabelece o art. 4º da Lei federal n. 13.979/2020:


[bookmark: txt_8ba78678a20a4d3f6e0cedc3c2760b66]“Art. 4º Fica dispensada a licitação para aquisição de bens, serviços e insumos de saúde destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus de que trata esta Lei.


[bookmark: art24_par1]§ 1º A dispensa de licitação a que se refere o caput deste artigo é temporária e aplica-se apenas enquanto perdurar a emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus.


[bookmark: art24_par2_271263d6fff0407163ca3ff59a377a48]§ 2º Todas as contratações ou aquisições realizadas com fulcro nesta Lei serão imediatamente disponibilizadas em sítio oﬁcial especíﬁco na rede mundial de computadores (internet), contendo, no que couber, além das informações previstas no § 3º do art. 8º da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição na Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de contratação ou aquisição.”


[bookmark: txt_106df3fab9134992a7e9214e283e0715]Extrai-se do dispositivo algumas conclusões importantes:


[bookmark: art24_par2_alia]a) A dispensa de licitação fundamentada na Lei n. 13.979/2020 destina-se exclusivamente à aquisição de bens, serviços e insumos de saúde que tenham por ﬁnalidade o enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente do coronavírus. Dessa forma, mostra-se manifestamente inviável a aquisição, por meio de dispensa de licitação fundamentada na mencionada lei, de bens, serviços e insumos de saúde com ﬁnalidade diversa àquela preconizada pela Lei, sendo descabida qualquer interpretação extensiva da permissão legal em comento.


[bookmark: art24_par2_alib]b) A eﬁcácia do dispositivo é temporária, e se limita ao período enquanto perdurar a emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus. Assim, uma vez cessada a emergência de saúde, dado a ser aferido concretamente no contexto fático da unidade federativa que aplicaria a norma, inviável se tornará a realização de dispensa de licitação por tal fundamento.


[bookmark: art24_par2_alic]c) As aquisições realizadas com base no dispositivo deverão ser imediatamente disponibilizadas em sítio oﬁcial especíﬁco na rede mundial de computadores (internet), contendo, no que couber, além das informações previstas no § 3º do art. 8º da Lei nº 12.527/2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição na Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de contratação ou aquisição. Alerte-se que a presente exigência, especíﬁca para o dispositivo em comento, não dispensa a publicação dos atos administrativos realizados nos respectivos processos de aquisição, por força de outros atos normativos que assim o estabeleça.


[bookmark: txt_248d7c4a07ec47fc636fd78505c37a56]Ao dispositivo da Lei n. 13.979/2020, acresceu-se, em âmbito local, o art. 6º do Decreto n. 40.512/2020, com o seguinte teor:


[bookmark: txt_f63943ab5fff4a41d015e7354cfde305]“Art. 6º Fica dispensada a licitação para aquisição de bens, serviços e insumos de saúde, destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente do COVID-19e da Dengue, nos termos do art. 4º da Lei Federal nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020.”


[bookmark: txt_e693e836830247b50da466b776774b5c]Questão de relevo a ser observada é que enquanto a Lei federal n. 13.979/2020 trata exclusivamente de aquisições referente à emergência de saúde decorrente da doença do coronavírus (COVID-19), o Decreto n. 40.512/2020 estendeu a hipótese também para a emergência de saúde da Dengue.


[bookmark: txt_ff9fbc00c4874535c245ca7fcd4172c7]Importante distinguir que as dispensas de licitação para aquisição de bens, serviços e insumos de saúde para o enfrentamento do COVID-19 e da Dengue deverão receber tratamento jurídico distinto.


[bookmark: txt_bd472d0eea6a40774b7bc92fd9e80b4c]Com efeito, não há lei federal estabelecendo a dispensa de licitação especiﬁcamente para o enfrentamento da Dengue, ao contrário do que ocorreu com o COVID-19.Dessa forma, em se tratando da Dengue, nos casos em que se entender presente o traço de emergência para a aquisição visando o seu enfrentamento, poderá a Administração utilizar-se das outras hipóteses de dispensa de licitação previstas no art. 24 da Lei 8.666/93, em especial aquela estabelecida em seu inciso IV[8].


[bookmark: txt_7c22a554abbd4af80215090dbc126505]Não poderá, no entanto, para as aquisições destinadas ao enfrentamento da Dengue, utilizar, como fundamento legal, o art. 4º da Lei nº 13.979/2020.


[bookmark: txt_fac95198e5f040f42e532b111a799ca1]Não aprofundaremos as questões jurídicas atinentes à dispensa de licitação para as aquisições para o enfrentamento da Dengue, vez que o escopo do presente parecer referencial se limita à hipótese da doença do coronavírus (COVID-19).


[bookmark: txt_d49badde297e42ddda7be32b627e39c2]Importante alertar que, não obstante o permissivo legal para a dispensa de licitação nas aquisições destinadas ao enfrentamento da COVID-19, deve o gestor público sempre observar os princípios que lhe são impostos pelo art. 37 da Constituição Federal, bem como aqueles previstos no art. 3º da Lei 8.666/93.


[bookmark: txt_5b5789798dd54190d6b7326588866dfa]Assim, a celeridade necessária para as aquisições em comento não signiﬁca uma atuação que possa, de alguma forma, contrariar os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eﬁciência, isonomia, seleção da proposta mais vantajosa para a Administração, promoção do desenvolvimento nacional sustentável, bem como demais preceitos que lhe sejam correlatos.


[bookmark: txt_41d1d44ff52e4b799f0278fabf165b26]Não se trata, assim, de autorização irrestrita para aquisição desmesurada e irracional de bens e serviços, somente em razão de se estar em face de excepcional situação de emergência pandêmica.


[bookmark: txt_b11208b5c3ac432203f1a96e1fb62648]Nesse sentido, conﬁra-se as palavras de OLIVEIRA, em recente artigo sobre os reﬂexos do coronavírus no Direito Administrativo[9]:


[bookmark: txt_a4a718bc8e5f4fa285432fcc8f8ffe0c]“Em casos emergenciais, revela-se possível, em tese, a adoção de medidas excepcionais, de forma proporcional e justiﬁcada, que restringem a liberdade individual para garantir a saúde pública. Como dizia Hipócrates, considerado o pai da medicina, ‘para os males extremos, só são eﬁcazes os remédios intensos’.


[bookmark: txt_819a73cfe5c74ac4feaa71253f05e0c4]Isso não signiﬁca dizer, naturalmente, um cheque em branco aos agentes públicos competentes que deverão agir, em conformidade com os limites fixados no ordenamento jurídico, sob pena de responsabilidade.


[bookmark: txt_5546a3232adb4b6d0c6beca03b517cba]O Direito Administrativo possui ferramentas para o enfrentamento da crise na saúde pública, mas, evidentemente, o Direito não é suﬁciente para resolução de todos os problemas, revelando-se fundamental, no ponto, a conscientização da população e os avanços da ciência na busca de tratamentos adequados no tratamento das pessoas contaminadas pelo coronavírus.


[bookmark: txt_dd78d08dbb83420d5027a4025ee01009]A inércia estatal é indesejada no momento de crise, assim como revela-se vedada a adoção de medidas arbitrárias que extrapolam a proporcionalidade na restrição de direitos individuais. O desaﬁo, como de praxe, é encontrar o ponto médio na ponderação entre as liberdades individuais e a necessidade de proteção da saúde pública.”


[bookmark: txt_9569328588814251b4aff27923ff3ffc]Esta Procuradoria, recentemente, ao exarar o Parecer nº 220/2020 – PGCONS/PGDF, examinou caso concreto em que se objetivava a contratação direta, pelo Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, mediante inexigibilidade de licitação, do fornecimento de consumíveis para a coleta de material e detecção de 2019-nCoV (Chip VereCov com seus reagentes e acessórios e cone de detecção do Coriolis com seus reagentes e acessórios).


[bookmark: txt_62a5329e6eae42890602273223a1de79]O parecer, da lavra do Subprocurador-Geral do Distrito Federal Leonardo A. de Sanches, em paralelo à veriﬁcação dos requisitos de inexigibilidade, identiﬁcou que a hipótese também poderia se configurar como dispensa de licitação com fundamento no art. 4º da Lei nº 13.979/2020.


[bookmark: txt_293c910797d54a5a32659ce3a449b976]Na oportunidade, apontou o parecerista que o art. 4º da Lei nº 13.979/2020 representa uma especialidade ao art. 24, IV da Lei 8.666/93, razão pela qual “ainda que com emprego da analogia, seriam aplicáveis alguns dos requisitos previstos para a já conhecida contratação emergencial, notadamente diante da falta de regulamentação dessa nova modalidade de dispensa”


[bookmark: txt_0d27ecbceed2488d45442b801f8caef0]Nesse diapasão, afirmou:


[bookmark: txt_d632334fd4f741c358113bcc68a7c2ef]“Ao que se percebe, o contexto atual reclama medidas tão céleres que nem ao menos se pode aguardar o amadurecimento de instrução processual nos níveis usualmente conhecidos para as contratações emergenciais em geral, ou seja, com publicação de editais de intenção de compras para convocação de empresas ou mesmo com a exigência de instauração formal de procedimento licitatório para compra dos insumos aqui pretendidos. Com efeito, não se pode aguardar prazos longos e a situação não decorreu, obviamente, da paralisação de procedimento de contratação regular em curso.


[bookmark: txt_c2439d0ca59546fba8ad21bfdb7acaa2]Assim, a dispensa prevista na Lei Federal nº 13.979/2020, embora análoga, difere do que se costuma verificar nas contratações emergenciais em geral.


[bookmark: txt_aed91d8fd0f0444f14d7ac22cb45b4c6]Nesse sentido, a caracterização de eventual situação emergencial há de atender aos requisitos previstos na Decisão nº 3.500/99, de cunho normativo, tomada pelo Tribunal de Contas do Distrito Federal.”


[bookmark: txt_3a9bcf1dfb344040c3a2d1bcc8af87c9]Transcrevo, portanto, trecho da Decisão Normativa nº 3.500/99, emanada do Tribunal de Contas do Distrito Federal:


[bookmark: art24_par2_aliII]“II) informar ao ilustre consulente que, sem prejuízo do cumprimento das formalidades previstas no art. 26 da Lei nº 8.666/93, é possível a contratação direta de obras, serviços (continuados ou não) e bens, com fulcro no art. 24, IV, da referida norma legal, se estiverem presentes, simultaneamente, os seguintes requisitos, devidamente demonstrados em processo administrativo próprio:


[bookmark: art24_par2_alia_bdf2081701bf46d3d109fa49db5ea334]a) a licitação tenha se iniciado em tempo hábil, considerando, com folga, os prazos previstos no Estatuto Fundamental das Contratações para abertura do procedimento licitatório e interposição de recursos administrativos, bem assim aqueles necessários à elaboração do instrumento convocatório, análise dos documentos de habilitação (se for o caso) e das propostas, adjudicação do objeto e homologação do certame;


[bookmark: art24_par2_alib_637870994f2d45289de74384cae54057]b) o atraso porventura ocorrido na conclusão do procedimento licitatório não tenha sido resultante de falta de planejamento, desídia administrativa ou má gestão dos recursos disponíveis, ou seja, que tal fato não possa, em hipótese alguma, ser atribuído à culpa ou dolo do(s) agente(s) público(s) envolvido(s);


[bookmark: art24_par2_alic_70b138d0997646e52557fde9de63a320]c) a situação exija da Administração a adoção de medidas urgentes e imediatas, sob pena de ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares;


[bookmark: art24_par2_alid]d) a contratação direta pretendida seja o meio mais adequado, efetivo e eficiente de afastar o risco iminente detectado;


[bookmark: art24_par2_alie]e) o objeto da contratação se limite, em termos qualitativos e quantitativos, ao que for estritamente indispensável para o equacionamento da situação emergencial;


[bookmark: art24_par2_alif]f) a duração do contrato, em se tratando de obras e serviços, não ultrapasse o prazo de 180 dias, contados a partir da data de ocorrência do fato tido como emergencial;


[bookmark: art24_par2_alig]g) a compra, no caso de aquisição de bens, seja para entrega imediata;”


[bookmark: txt_6c5895e91021476b5cd1540dda4bb01e]Prosseguindo em sua análise, apontou o ilustre parecerista que as exigências constantes das alíneas “a” e “b” da referida decisão de cunho normativo não se aplicam aos casos em que incide a Lei nº 13.979/2020, na medida em que nesses não se trata de contratação regular que não foi concluída a tempo em razão de fato que não possa ser imputado à desídia ou falta de planejamento, mas sim de hipótese tão extraordinária e imprevisível, e que se desenrola com tamanha velocidade, que sequer seria razoável se cogitar na exigência de prévio planejamento pela Administração.


[bookmark: txt_5131bce5cd7640413a30cbad44b81d3e]No que diz respeito a alínea “f” da Decisão TCDF n. 3500/99, não obstante não haja limite temporal dos contratos na lei federal que trata do enfrentamento à COVID-19, sugeriu, como medida de cautela, a adoção da limitação de 180 dias para o contrato celebrado com fundamento na dispensa de licitação da Lei nº 13.979/2020, em analogia ao que prevê o art. 24, IV da Lei 8.666/93, a menos que sobrevenha regulamentação em sentido diverso.


[bookmark: txt_152f3df932584ae3435fef917e9b2bf8]Assim, as contratações diretas decorrentes da Lei nº 13.979/2020 devem observar as alíneas “c”, “d”, “e”, “f” e “g” da Decisão Normativa nº 3.500/99 do TCDF.


[bookmark: txt_56f8c8f172894ffc248fb73d2604b695]Por último, também por força da analogia com a hipótese do art. 24, IV da Lei n. 8.666/93, concluiu pela necessidade de que a instrução dos autos da contratação atenda aos requisitos do Decreto distrital n. 34.466/2013, que “dispõe sobre os procedimentos de contratação emergencial por órgãos da Administração Direta e Indireta do Distrito Federal e dá outras providências”:


[bookmark: txt_0f46b2dd7b3e4e8d36eebbcfe5d1f64b]“Art. 3º A instrução dos processos de contratação de que trata este Decreto deve demonstrar:


[bookmark: art24_par2_incI]I - a situação excepcional que exija da Administração a adoção de medidas urgentes e imediatas, sob pena de ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos e particulares;


[bookmark: art24_par2_incII]II - que a contratação é a única alternativa adequada, eﬁcaz e eﬁciente para afastar o risco iminente detectado e para atender ao interesse público;


[bookmark: art24_par2_incIII]III - que o objeto da contratação se limita, em termos qualitativos e quantitativos, ao que for estritamente indispensável ao atendimento da situação emergencial;


[bookmark: art24_par2_incIV]IV - que o objeto da contratação possa ser concluído no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos contados da ocorrência da emergência, vedada a prorrogação deste prazo;


[bookmark: art24_par2_incV]V - a compatibilidade das pesquisas de preços com o mercado, por meio de, no mínimo, 03 (três) cotações, fazendo constar do processo a documentação comprobatória dos estudos e levantamentos que fundamentaram o preço estimado e justiﬁcando a hipótese de não ser possível atingir o número mínimo de cotações;


[bookmark: art24_par2_incVI]VI - a regularidade jurídica, ﬁscal, trabalhista, e qualiﬁcação técnica e econômico-financeira da futura contratada.”


[bookmark: txt_a9faaa3c26064447c997524ba78a26de]Entendo que a análise empreendida por esta Casa na oportunidade em que se examinou caso concreto e se exarou o Parecer nº 220/2020 – PGCONS/PGDF aplica-se perfeitamente aos demais casos em que realizadas contratações diretas mediante dispensa de licitação com fundamento no art. 4º da Lei n. 13.979/2020.


[bookmark: txt_ef7b05e7bd824b3a3eadf1bf091f0a21]No que diz respeito à instrução dos autos em que processada a aquisição, usualmente denominada de “fase interna” do procedimento, aplicável, no que couber, as regras da Lei 8.666/93, bem como as normas distritais que regem a matéria em âmbito local.


[bookmark: txt_c0e3a6ea0ea6409c96bed30755eadc43]Com efeito, a Administração, mesmo nos casos de contratação direta por dispensa ou inexigibilidade de licitação, deve seguir procedimento interno, que, segundo JUSTEN FILHO[10], destina-se a:


[bookmark: art24_par2_incVI_alia]“a) verificar a necessidade e a conveniência da contratação de terceiros;


[bookmark: art24_par2_incVI_alib]b) determinar a presença dos pressupostos legais para contratação (inclusive a disponibilidade de recursos orçamentários);


[bookmark: art24_par2_incVI_alic]c) determinar a prática dos atos prévios indispensáveis à licitação (quantiﬁcação das necessidades administrativas, avaliação de bens, elaboração de projetos básicos, etc.);


[bookmark: art24_par2_incVI_alid]d) definir o objeto do contrato e as condições básicas da contratação;


[bookmark: art24_par2_incVI_alie]e) veriﬁcar a presença dos pressupostos da licitação, deﬁnir a modalidade e elaborar o ato convocatório da licitação.”


[bookmark: txt_bc6a6e0ee0484780882e541b45609180]Necessário, assim, que os autos sejam instruídos com:


[bookmark: art24_par2_incVI_alia_14e0eab6596c4d022f631cac40cd4e01]a) Projeto básico (ou termo de referência) aprovado pela autoridade competente (art. 7º, §2º, I, Lei 8.666/93), contendo orçamento detalhado (art. 7º, §2º, II, Lei 8.666/93);


[bookmark: art24_par2_incVI_alib_80f20b7082fe42ddbf80909eddae644d]b) Comprovação da existência de recursos orçamentários para fazer frente à futura contratação (art. 7º, §2º, III, Lei 8.666/93);


[bookmark: art24_par2_incVI_alic_3fd6e4f45a6245e1fef6d700a92c880e]c) Habilitação jurídica (art. 28 da Lei 8.666/93);


[bookmark: art24_par2_incVI_alid_508ba295bc2f459c8da1fcbfbb93d539]d) Documentação relativa à regularidade fiscal (art. 29, Lei 8.666/93);


[bookmark: art24_par2_incVI_alie_02f59af3c1f84125c357a360e4f10ced]e) Documentação relativa à capacidade técnica (art. 30, Lei 8.666/93);


[bookmark: art24_par2_incVI_alif]f) Documentação relativa à qualiﬁcação econômico-ﬁnanceira (art. 31, Lei


[bookmark: txt_990da4ad0bdd447e3c292ab8166cb07a]8.666/93);


[bookmark: txt_51bd4e0d127f4c897a512a663038b331]Além disso, devem ser cumpridas, no que couber, as exigências previstas no art. 26, da Lei nº 8.666/93:


[bookmark: txt_a60711f8c0b546452b97da7f5217d846]“Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2º e 4º do art. 17 e no inciso III e seguintes do art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente justiﬁcadas, e o retardamento previsto no ﬁnal do parágrafo único do art. 8º desta Lei deverão ser comunicados, dentro de 3 (três) dias, à autoridade superior, para ratiﬁcação e publicação na imprensa oﬁcial, no prazo de 5 (cinco) dias, como condição para a eﬁcácia dos atos.


[bookmark: art24_par]Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de retardamento, previsto neste artigo, será instruído, no que couber, com os seguintes elementos:


[bookmark: art24_par_incI]I - caracterização da situação emergencial, calamitosa ou de grave e iminente risco à segurança pública que justiﬁque a dispensa, quando for o caso;


[bookmark: art24_par_incII]II - razão da escolha do fornecedor ou executante; 


[bookmark: art24_par_incIII]III - justificativa do preço.


[bookmark: txt_72df04cbcb6b4e9e83f6c0b903739060](...)”


[bookmark: txt_49395d7504594205d31af83954486122]No que diz respeito à justiﬁcativa do preço, devem ser observadas as regras estabelecidas no Decreto nº 39.453/2018, que “regulamenta a Lei distrital nº 5.525, de 26 de agosto de 2015, que estabelece que, em compras e contratações de bens e serviços, qualquer que seja a modalidade de licitação, o valor a ser pago não seja superior à média de preços do mercado, no âmbito do Distrito Federal”.


[bookmark: txt_f452c8aca31444a019afc4577e057a3c]O referido decreto estabelece as regras para a realização da pesquisa de preços que informará o valor de mercado:


[bookmark: txt_727f56b09e54481db6e6fc47691a476d]“Art. 4º A pesquisa de preços será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros:


[bookmark: art24_par_incI_41c7b65bc8f2429f1835439c3394c486]I - relatório de pesquisa de preços de produtos com base nas informações da Nota Fiscal eletrônica - NFe;


[bookmark: art24_par_incII_0672dc76433a4ae8eec7f21b39185503]II - preços públicos referentes a aquisições ou contratações similares realizadas pelo Distrito Federal e demais entes públicos;


[bookmark: art24_par_incIII_3f48c0bf3966438aea36dfa0e5063df1]III - pesquisa junto a fornecedores;


[bookmark: art24_par_incIV]IV - pesquisa publicada em mídias ou sítios especializados ou de domínio amplo.


[bookmark: art24_par_be9ec47ae510481925b476a1aa56aa20]Parágrafo único. A opção pela utilização de outro parâmetro de pesquisa ou método para obtenção do valor de referência deverá ser descrita e justificada nos autos pelo gestor responsável.


[bookmark: art5]Art. 5º A pesquisa de preços será realizada da forma mais ampla possível e deverá ser composta de, no mínimo, 03 valores válidos, além de contemplar todas as características do objeto, incluindo referência à marca e especiﬁcações exclusivas, quando cabível, nas hipóteses do art. 7°, § 5° da Lei federal n° 8.666, 21 de junho de 1993.


[bookmark: art6]Art. 6º Deverá ser juntada aos autos Planilha Comparativa de Preços composta de, no mínimo, 03 valores válidos, obedecendo aos parâmetros estabelecidos no art. 4°, observadas as especiﬁcações ou descrições do objeto e os fatores intervenientes no preço, os quais serão deﬁnidos em norma complementar.


[bookmark: art6_par1]§ 1° É obrigatória a apresentação de pelo menos um preço de cada parâmetro constante nos incisos I e II do art. 4°.


[bookmark: art6_par2]§ 2º O gestor responsável deverá comprovar e justiﬁcar nos autos a impossibilidade de atendimento ao disposto no § 1º.


[bookmark: art6_par3]§ 3º Quanto aos preços obtidos por meio do Painel de Mapa de Preços de NFe, o valor a ser utilizado na composição da Planilha Comparativa de 


[bookmark: txt_eb5a31a626fa489eaf4377fe66e8e567]Preços corresponderá apenas ao valor médio encontrado para cada item pesquisado.


[bookmark: art7]Art. 7º A Planilha Comparativa de Preços poderá ser composta por preços públicos com prazo de validade superior ao previsto em norma complementar desde que comprovada nos autos a inexistência de preços públicos vigentes.


[bookmark: art7_par]Parágrafo único. Os preços públicos a que se refere o caput deverão ser atualizados na forma definida em norma complementar.


[bookmark: art8_0a306e7f73d044867710c4eea9c48b05]Art. 8º O valor de referência de cada item será o menor preço ou o maior percentual de desconto obtido após o cálculo da média ﬁnal e mediana ﬁnal dos valores válidos contidos na pesquisa de preços, conforme o critério de julgamento estabelecido em edital.


[bookmark: art9_871b8fedcd8841b4990252d6142b9b8c]Art. 9° O gestor responsável pela pesquisa de preços deverá apontar na Planilha:


[bookmark: art9_incI]I - os critérios utilizados para identiﬁcar os valores exorbitantes ou inexequíveis;


[bookmark: art9_incII]II - a memória de cálculo e a metodologia aplicada para a obtenção dos valores de referência.


[bookmark: art9_par_b2b3adf9fca04d40e7187494b161fe53]Parágrafo único. A decisão para desconsiderar os valores deﬁnidos no inciso I deste artigo deverá ser fundamentada e descrita no processo administrativo.


[bookmark: art10_76aedbb6c0ca43db788993a1f0c3f206]Art. 10. Poderá ser admitido como valor de referência apenas o menor dos valores ou o maior percentual de desconto obtido na pesquisa, desde que justificado nos autos.


[bookmark: art11_fe847b7a524a4b34ee3943caf0db8d0e]Art. 11. Excepcionalmente, mediante justiﬁcativa do gestor responsável e desde que comprovado nos autos, será admitida a pesquisa com menos de 03 preços válidos.”


[bookmark: txt_355381f325cc4bb8370efee82e2f120f]3.CONCLUSÃO


[bookmark: txt_205d6c913176494302765e6c3a78f4f5]Ante o exposto, elencamos a seguir, s.m.j., os elementos a serem veriﬁcados individualmente nos autos de cada procedimento administrativo em que se processará a contratação direta, mediante dispensa de licitação, para aquisição de bens, serviços e insumos de saúde destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus, com fundamento no art. 4º da Lei federal nº 13.979/2020:


[bookmark: art11_alia]a) Cumprimento dos requisitos para a incidência da norma federal que autoriza a dispensa de licitação:


[bookmark: txt_592b3bfab7dc4f234ea2144b5e73ac81]a.1)Os bens, serviços e insumos de saúde que se objetiva adquirir deverão destinar-se exclusivamente ao enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente do coronavírus (COVID-19);


[bookmark: txt_7f305e352afd4a5e47c89eef75b0960a]a.2)A autorização legal para a aquisição direta por dispensa de licitação é temporária, se limitando ao período enquanto perdurar a emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus (COVID-19);


[bookmark: txt_6bf1eba05c4d456455c04f2847474616]a.3)As aquisições realizadas com base no dispositivo deverão ser imediatamente disponibilizadas em sítio oﬁcial especíﬁco na rede mundial de computadores, contendo as informações descritas no art. 4º, §2º da Lei federal nº 13.979/2020.


[bookmark: art11_alib]b) Não obstante o permissivo legal para a dispensa de licitação nas aquisições destinadas ao enfrentamento da COVID-19, deve o gestor público sempre observar os princípios que lhe são impostos pelo art. 37 da Constituição Federal, bem como aqueles previstos no art. 3º da Lei 8.666/93.


[bookmark: art11_alic]c) Em analogia à hipótese versada no art. 24, IV da Lei nº 8.666/93, deverá ser demonstrado, no que couber, o atendimento dos requisitos estabelecidos nas alíneas “c”, “d”, “e”, “f” e “g” da Decisão Normativa nº 3.500/99 do TCDF, a saber:


[bookmark: txt_01864a602bca4d67deaef1d444489424]c.1)“c) a situação exija da Administração a adoção de medidas urgentes e imediatas, sob pena de ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares;”


[bookmark: txt_1b9222c9d33d4a8a317d05024516a37a]c.2)“d) a contratação direta pretendida seja o meio mais adequado, efetivo e eficiente de afastar o risco iminente detectado;”


[bookmark: txt_85ceb95535e246266749df015476ef57]c.3)“e) o objeto da contratação se limite, em termos qualitativos e quantitativos, ao que for estritamente indispensável para o equacionamento da situação emergencial;”


[bookmark: txt_0b3d8884078e43ce0bbef7a6f40efee9]c.4)“f) a duração do contrato, em se tratando de obras e serviços, não ultrapasse o prazo de 180 dias, contados a partir da data de ocorrência do fato tido como emergencial;”


[bookmark: txt_b385e756cb5a4c2c5480f7449a9899df]c.5)“g) a compra, no caso de aquisição de bens, seja para entrega imediata;”


[bookmark: art11_alid]d) Em obediência ao art. 3º do Decreto distrital n. 34.466/2013, a instrução dos autos da contratação deve demonstrar:


[bookmark: txt_15599ca4f1e2442561b8f0feb9f38a8f]d.1)A situação excepcional que exija da Administração a adoção de medidas urgentes e imediatas, sob pena de ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos e particulares;


[bookmark: txt_58110ef5639f4e9613c71315fab7ff92]d.2)Que a contratação é a única alternativa adequada, eﬁcaz e eﬁciente para afastar o risco iminente detectado e para atender ao interesse público;


[bookmark: txt_886cf71b77944d97f298c104e84236cb]d.3)Que o objeto da contratação se limita, em termos qualitativos e quantitativos, ao que for estritamente indispensável ao atendimento da situação emergencial;


[bookmark: txt_b7ca1a288ef840111c3688d04436cc10]d.3)Que o objeto da contratação possa ser concluído no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos contados da ocorrência da emergência, vedada a prorrogação deste prazo;


[bookmark: txt_cca0d89b95444a14541f10d762e38edc]d.5)A compatibilidade das pesquisas de preços com o mercado, por meio de, no mínimo, 03 (três) cotações, fazendo constar do processo a documentação comprobatória dos estudos e levantamentos que fundamentaram o preço estimado e justiﬁcando a hipótese de não ser possível atingir o número mínimo de cotações;


[bookmark: txt_efe17125b99946051b8a4920135c9c1b]d.6)A regularidade jurídica, ﬁscal, trabalhista, e qualiﬁcação técnica e econômico- financeira da futura contratada.


[bookmark: art11_alie]e) Mesmo se tratando de procedimento de contratação direta, deve ser observado o rito e a instrução da denominada fase interna do procedimento, de acordo com as regras da Lei nº 8.666/93, instruindo-se os autos com:


[bookmark: txt_74bfbe33a7e14128582ac03a3abcc44b]e.1)Projeto básico (ou termo de referência) aprovado pela autoridade competente (art. 7º, §2º, I, Lei 8.666/93), contendo orçamento detalhado (art. 7º, §2º, II, Lei 8.666/93);


[bookmark: txt_6d344b89b443409025290a53d9db497e]e.2)Comprovação da existência de recursos orçamentários para fazer frente à futura contratação (art. 7º, §2º, III, Lei 8.666/93);


[bookmark: txt_c72393d01af74e8b2567d6508e0b0814]e.3)Habilitação jurídica (art. 28 da Lei 8.666/93);


[bookmark: txt_58a728df743e4c6b49ba53a302a3c75c]e.4)Documentação relativa à regularidade fiscal (art. 29, Lei 8.666/93);


[bookmark: art11_alie_d81ff4465f444ecff0c0012a05410b10]e.5) Documentação relativa à capacidade técnica (art. 30, Lei 8.666/93);


[bookmark: art11_alie_174edcc4c363417be6b796e4e7768aef]e.6) Documentação relativa à qualiﬁcação econômico-ﬁnanceira (art. 31, Lei 8.666/93);


[bookmark: art11_alif]f) Devem ser cumpridas as exigências do art. 26 da Lei nº 8.666/93, instruindo-se os autos com:


[bookmark: art11_alif_2363a92998f64d5397d3c48d7f48961e]f.1) A caracterização da situação emergencial, calamitosa ou de grave e iminenterisco à segurança pública que justifique a dispensa, quando for o caso;


[bookmark: art11_alif_00db01b89f3b466f9486a4b5f347c67f]f.2) A razão da escolha do fornecedor ou executante;


[bookmark: art11_alif_40b3a16d71b34a08ba07fb3508f0fbff]f.3) A justificativa do preço.


[bookmark: art11_alig]g) No que diz respeito à pesquisa de preços que embasará a aquisição, devem ser observadas as regras do Decreto distrital nº 39.453/2018.


[bookmark: txt_1ae930bf65594a66a30fa2064d1e79bc]Com a emissão do presente parecer referencial, ﬁca dispensado o envio do processo para exame e aprovação pela Procuradoria-Geral do Distrito Federal, ressalvada a hipótese de consulta acerca de dúvida de ordem jurídica devidamente identificada e motivada.


[bookmark: txt_35307d1114e148688bdacf9762371382]Para a utilização do parecer referencial nos casos concretos, deve a Administração Pública instruir o processo com:


[bookmark: art11_alia_2bd9c16db5904699c05586aecc07a6bd](a) cópia integral deste parecer referencial com as cotas de aprovação do Procurador-Chefe e do Procurador-Geral do Distrito Federal ou do procurador-geral adjunto; e


[bookmark: art11_alib_e30a372717144dd6af46847373a67c93](b) declaração da autoridade competente para a prática do ato de que a situação concreta se enquadra nos parâmetros e pressupostos do parecer referencial e que serão observadas suas orientações, conforme modelo anexo à Portaria PGDF nº 115/2020.


[bookmark: txt_cd634bc0d10345cd75c8c772853f5c08]À elevada consideração superior.
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[bookmark: txt_baa4ce06700643c7afbf6bdb706bce3c][8] Art. 24. É dispensável a licitação:


[bookmark: txt_e9bce177300647bf5d93728c01657330](...)


[bookmark: art11_incIV]IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para os bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contratos;


[bookmark: txt_c674319e4b414b7ef331c76919337f1b][9] OLIVEIRA, Rafael Carvalho Rezende, Direito Administrativo e coronavírus, https://www.migalhas.com.br/depeso/321892/direito-administrativo-e-coronavirus , consulta em 18.03.2020
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[bookmark: txt_93dcc6dc557f472d64860c4f52004dd8]Acrescento que, além dos requisitos indicados pelo eminente parecerista, devem ser observadas as normas distritais que instituem vedações de contratação, em especial o Decreto nº 32.751/2011 (art. 3º, §2º), que veda o nepotismo, e o Decreto nº 39.860/2019.


[bookmark: txt_c3c61cfc54a44e263b61a10024a03358]Reforço a orientação de que, apesar de o parecer referencial dispensar a emissão de opinativo juridico para análise da contratação nele enquadrada, ressalva-se a hipótese de consulta acerca de dúvida jurídica especíﬁca, devidamente identiﬁcada e motivada, sobre questão não abordada no parecer.


[bookmark: txt_75e1d04d1d7a47eb3da095accddadc41]A autoridade competente deve fazer uso do presente instrumento observando as regras procedimentais previstas no art. 9º, parágrafo único, da Portaria nº 115, de 16 de março de 2020.


[bookmark: txt_b492e00f2cb645481e992c13c345e798]Ressalto, por ﬁm, que a autoridade administrativa deverá zelar pela correta condução do processo administrativo submetido a exame, sendo de sua inteira responsabilidade a observância às normas legais de regência e às recomendações constantes do opinativo.
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